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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº.001/2026     

PROTOCOLO Nº. 2960/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 08/2026 

CONTRATO Nº 038/2026 

ID Nº 4630 

 

 
CONTRATO  DE APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA QUE  ENTRE  SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A 

EMPRESA THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA 

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o município de 

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na 

Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Sergio Claudino, portador da 

Carteira de Identidade RG nº. 5.xxx.xxx-9 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

757.xxx.xxx-04, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora 

Lemos, OAB/PR nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo, Sr. Tiago Henrique Wandscheer, inscrito no CPF nº 

033.659.959-51, doravante denominada CONTRATANTE; e de outro como 

CONTRATADA a empresa THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 41.460.026/0001-08, estabelecida na Rua 

Senador Souza Naves, nº 441, Sala 73, Centro, CEP 86010-160, Londrina/PR, Fone: 

(43)99987-6853 – (43) 99911-4445, E-mail: barbara@teodoro.eng.br, neste ato, 

representada pelo senhor Marcello Fabbian Teodoro, inscrito no CPF sob o n.º 

602.xxx.xxx-04.

mailto:barbara@teodoro.eng.br
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Pactuam o presente contrato de apresentação artística, cuja celebração foi autorizada pelo 

despacho exarado no PROTOCOLO nº. 2960/2026, na modalidade de Inexigibilidade de 

Licitação e que se regerá pela Lei nº 14.133/2021, além das cláusulas e condições abaixo 

discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

 
DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

Cláusula Primeira: Contratação da empresa THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, para o show com a dupla Teodoro e Sampaio no Evento da Festa em alusão ao 

aniversário de Fazenda Rio Grande 36 anos, no município de Fazenda Rio Grande/ PR, 

a realizar-se no dia 30 de Janeiro de 2026. A contratação da empresa é incompatível 

com a realização de procedimento licitatório, conforme carta de exclusividade. 

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA compromete-se com a realização efetiva do 

Show a ser realizado na PRAÇA BRASIL: 

a) Dupla: Teodoro e Sampaio  

b) Data: 30/01/2026 (sexta-feira) 

c) Inicio do Show: a Definir.  

d) Duração do show: 01h30min. 

e) Incluso no valor: transporte interestadual aéreo e/ ou terrestre; caches dos artistas 

e da equipe;hospedagem; diárias de alimentação para o artista e equipe; carregadores; 

camarins artista e equipe (abastecimento). 

f) Por contado contratante: Geradores, segurança, ECAD/Alvarás e demais 

documentos para liberação elegalização do evento, estrutura de palco, som e iluminação 

conforme rider técnico indicado pela contratada. 

 

Paragrafo Segundo: DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A contratação de 

Dupla Teodoro & Sampaio para o "Festa em alusão ao aniversário de Fazenda Rio 

Grande 36 anos" é essencial para enriquecer culturalmente as festividades, 

proporcionando uma experiência musical de alta qualidade e celebrando o aniversário 
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da cidade. A dupla, com sua vasta popularidade e relevância no cenário musical, é a 

escolha perfeita para atrair um público diversificado, criando um ambiente de união e 

celebração. 

 

Paragrafo Terceiro: JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CANTOR: 

§1. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, levou em consideração 

alguns aspectos essenciais no momento da escolha dos shows nacionais: 

• Lista de shows nacionais que já estiveram presentes nos eventos locais em outros 

anos; 

• Reconhecimento e aclamação do público paranaense e local; 

• Shows que identificação cultural local, pois a música é um elemento cultural que 

possui impacto na construção e na influência das relações diárias, atuando como 

ferramenta de socialização; 

• Artistas e letras que por ventura possam reforçar as estruturas de desigualdades já 

existentes na sociedade, com elementos simbólicos discriminatórios, misóginos, 

sexualidade exacerbada, dentre outros aspectos; 

• Disponibilidade de agendas, 

• Disponibilidade orçamentaria para o evento. 

 

§2. Importante destacar que, o evento visa proporcionar atividades culturais e de lazer à 

população,de forma harmoniosa buscando o resgate das atividades do homem do campo 

na valorização das raízes ,mesclando assim atividades culturais, artísticas, esportivas e 

da economia rural do município. 

 
OBJETIVO 

Clausula Segunda: Busca propiciar atividades culturais e de lazeres tradicionais da 

população fazendense, bem como visa à intensificação das atividades do turismo, 

comércio e indústria. Assim, a repercussão do evento aliado à visitação turística trará 

movimentação e injeção econômicanos dias do período do evento, o que estimulará toda 

a cadeia produtiva do turismo, e também proporcionará lazer,entretenimento e 
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principalmente o congraçamento de todas as camadas socioeconômicas. Ainda,do ponto 

de vista do desenvolvimento local, para o município de Fazenda Rio Grande, a festa 

impacta a economia de várias formas, podendo ser destacado: 

 
a. Garante a atração de turistas e visitantes interessados no patrimônio cultural do 

município de Fazenda Rio Grande, tornando-se vitrine para suas atividades artísticas, 

culturais e aspectos turísticos; 

b. Proporciona renda e cria empregos na economia local, sejam diretos ou 

indiretos,permanentes ou temporários, em áreas como gastronomia, produtos 

artesanais, coloniais e outros. 

c. Agrega valor ao comércio local incorporando o valor simbólico—estético, histórico, 

entre outros, ou seja, se paga mais por produtos com estilo regional ou origem local. 

d. Favorece a atração de trabalhadores qualificados, empresários e empresas, na 

medida em que assegura uma melhor qualidade de vida — cidades atraentes têm 

intensa vida cultural. 

 

Paragrafo Primeiro: Aumenta a harmonia entre os agentes econômicos locais, na 

medida em que contribui para a redução da exclusão social, estimula o trabalho 

cooperativo, a inovação e o empreendedorismo. 

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

Cláusula Terceira: O regime de execução do presente contrato será de empreitada por 

preço global. 

 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO 

Cláusula Quarta: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 210.000,00 

(duzentos e dez mil reais), o qual será pago em parcela unica. 

 

Clausula Quinta: Será Liquidado e pago a CONTRATADA em até 72 horas que 

antecedem a realização da apresentação artística, através de depósito bancário: 
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Banco Agência C/C Pix Nome CNPJ 

 

 
Sicoob 

 

 
4355 

 

 
169074-4 

 

 
CNPJ 

 THEO4 
Produções 

Artísticas Ltda 

  

 
41.460.026/0001-08 

 

Cláusula Sexta: A Nota Fiscal devera ser protocolado no financeiro da Prefeitura, desde 

que devidamente atestada pelo Secretário Municipal Desenvolvimento Economico, 

devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE – RUA JACARANDÁ N.º 300-

NAÇÕES - CEP: 83.823-901 – FAZENDA RIO GRANDE/PR - CNPJ/MF N.º 

95.422.986/0001-02 – INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA - EMPENHON°   /2024 

 
Cláusula Setima: A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura/recibo, o 

número da respectiva Autorização de Fornecimento. 

 

Cláusula Oitava: A liberação do pagamento fica vinculada à comprovação pela 

CONTRATADA das se-guintes certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos da União 

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal; 

d) Certidão de Débitos Trabalhista; 

e) FGTS (Consulta Regularidade do Empregador). 

 

Clausula Nona: Caso a contratada seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, 

deverá apresentar, juntamente com a Nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
Clausula Decima: Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a 

liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras, não acarretando 

qualquer ônus para o Município de Fazenda Rio Grande. 
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Clausula Decima Primeira:Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor 

devido pela Administração será atualizado financeiramente, de acordo com a variação 

do IGP-M/FGV, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 

pagamento,acrescido de juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, e 

multa de 10%(dez por cento). 

 

Parágrafo Decima Segunda: A CONTRATADA não sofrerá retenção de INSS conforme 

previsto no inciso XXI do artigo 155 da Instrução Normativa nº. 100/2003, por não se 

tratar o presente instrumento de cessão de mão de obra, uma vez os serviços aqui 

dispostos têm caráter eventual, conforme previsto no artigo 152 da mesma 

instrução. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e IRPJ 

por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, porquanto os 

serviços a que tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da 

CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, 

congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Clausula Decima Terceira: O presente Contrato terá a vigência de 90 (noventa) dias 

contados de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado 

Paragrafo Primeiro: As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma 

Gov.Br permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os 

responsáveis. 

 

§1ªQualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br. A 

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é 

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020. 

 

§2ª Link de acesso: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
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Clausula Decima Quarta: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos 

Lei nº. 14.133/21. 

 
Clausula Decima Quinta: A CONTRATADA não poderá executar quaisquer alterações 

no contrato se não houver a anuência da CONTRATANTE, a qual se formalizará 

mediante a realização de Termo Aditivo. 

 

Clausula Decima Sexta: A execução do presente instrumento está restrita a data da 

sua assinatura até o dia e hora do cumprimento deste objeto, e enquanto perdurar as 

obrigações assumidas neste contrato. 

 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Clausula Decima Setima: O Show com a artista devera ser realizado na data, local e 

respeitando a hora do inicio informado no Paragrafo segundo da Clausula Primeira. 

 
Clausula Decima Oitava: O recebimento definitivo dos serviços contratados dar-se-á 

com a prestação de contas realizada pela comissão do evento. 

 

Clausula Decima Nona: A gestão será realizada por servidor designado como Gestor 

do Contrato por meio de portaria oficial, que ficará responsável pelo acompanhamento, 

fiscalização, registro de ocorrências e emissão de relatórios técnicos de conformidade 

contratual, em conformidade com o art. 117 da nova Lei de Licitações. 

Equipe de Fiscalização 

 

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA PORTARIA 

GESTOR Suellen Anacleto da Luz 363193 01/2026 

FISCAL Marycel Godo de Castro Gonçalves 351961 01/2026 

FISCAL 

SUBSTITUTO 

Jonathan Almir Barbosa 363333 01/2026 
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Clausula Vigesima: O instrumento de contratação deverá ser executa do fielmente 

pelas partes,de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021 e regulamento próprio deste Município, e cada parteres ponderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
Clausula Vigesima Primeira: 

 

a) As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

 
b) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências quedevamsercumpridasde imediato. 

 
c) A execução do instrumento de contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.117, caput). 

 
d) O fiscal do instrumento de contratação acompanhar á a execução do mesmo, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no referido instrumento de 

contratação, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 
e) O fiscal do instrumento de contratação anotará no histórico de gerenciamento do 

mesmotodas as ocorrências relacionadas à execução do referido instrumento de 

contratação, com adescrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº14.133, de 2021,art. 117,§1º). 

 
f) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,o fiscal do instrumento de 

contratação emitirá notificações para a correção da execução do mesmo, determinando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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prazo para a correção. 

 
g) O fiscal do instrumento de contratação informará a o respetivo gestor,em tempo hábil, 

asituação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que a do te as medidas necessárias e saneadoras,se for ocaso. 

 
h) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento de 

contratação nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato mediatamente ao gestor. 

 

 
i) O fiscal do instrumento de contratação comunicará ao gestor, em tempo hábil, o 

término da vigências sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação tempestiva, se 

foro caso. 

 
j) O fiscal do instrumento de contratação verificará a manutenção das condições de 

habilitação do fornecedor, acompanhará o empenho, o pagamento. 

 
l) O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

contendo todos osregistros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

instrumento de contratação, a exemplo daordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborandorelatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade 

daadministração. 

 
m) O gestor do instrumento de contratação acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação do fornecedor, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesano 

relatóriode riscos eventuais. 

 
n) O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do instrumento de contratação e as medidas adotadas, 
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informando, sefor ocaso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 

0) O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo fornecedor, com menção ao seu 

desempenho na execução do instrumento de contratação, baseado no sindicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

 
p) O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Leinº14.133,de 2021 e regulamento próprio. 

 
q) O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
r) Apresentação de preposto, sendo o senhor Marcello Fabbian Teodoro visto a 

permanência dos artistas no contrato social da empresa. 

 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Clausula Vigésima Segunda: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 

por conta do crédito indicado pelos códigos: 

Cod Órgão Unid Função SubFunca
o 

Program
a 

Ação Elemento Fonte 

145 07 001 22 661 0048 2.030 3.3.90.39 0000 

 

Paragrafo Primeiro: Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o 

CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após a assinatura desta avença, a cópia 

da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste contrato, atestada e 
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expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de 

conferência da CONTRATADA. 

 
DA GARANTIA 

Clausula Vigésima Terceira: Não será exigida prestação de garantia para os serviços 

objeto do presente Contrato. 

 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Clausula Vigésima Quarta: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste 

contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na 

forma e prazo convencionados. 

 
Parafrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratante: 

a) São dever da contratante, a liberação da realização do espetáculo junto a todos 

os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, 

inclusive o pagamento do ECAD. 

b) Disponibilizar a Praça Brasil, com toda a estrutura existente em perfeitas 

condições de uso para atender as instalações solicitadas; 

c) Fica a cargo de a contratante possibilitar abertura de 2 (dois) acessos externos ao 

parque de eventos; 

d) Ficam a cargo de a contratante fornecer os serviços de Plano de Mídia de 

responsabilidade da Contratada; 

e) A contratante obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho do show, 

tais como, a título exemplificativo: 

f) Palco com estrutura sólida, que comporte equipamento do evento, bem como, que 

possua quadro de força e extintores de incêndio; acesso único aos camarins, seguindo 

rigorosamente o Rinder Técnico da Contratada 

g) Boa estrutura de camarins e apoio; 

h) Geradores; 

i) seguranças; 

j) Garantia de guarda dos instrumentos desde o período da passagem de som até 
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o início do show. 

k) Garantia de que o espetáculo não será perturbado, ficando sob sua 

responsabilidade a permanência de segurança no recinto até o término desde 

compromisso. 

l) Caso houver outro tipo de apresentação artística de qualquer natureza, seja a que 

título for, no mesmo palco, a Produção do Contratado deverá ser informada 

previamente, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, e o cronograma de 

horários, passagem de som, início e formato da apresentação, bem como utilização de 

equipamentos, deverá ser definido em comum acordo entre as partes, com a anuência 

da produção técnica do cantor. 

 
Paragrafo Segundo: Constitui obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Responsabilizar-se pelo pagamento dos cachês de todos os profissionais 

envolvidos, pelas despesas relativas aos serviços necessários a produção do 

show/evento/apresentação, incluindo traslados locais, diárias de alimentação e encargos 

legais. 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus ou encargos de caráter trabalhista, social, 

previdenciário e fiscal que incidirem sobre quaisquer contratos que forem, ainda que 

informalmente, efetivados para a produção do show. 

c) Responsabilizar-se por possíveis demandas ou pendências cíveis, tributárias ou 

criminais decorrentes das relações jurídicas estabelecidas para a realização do show, 

especialmente indenizações a terceiros, isentando o Municipio de Fazenda Rio Grande 

em qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária. 

d) Responsabilizar-se por possíveis demandas com alimentação e bebidas dos 

camarins antes e após os shows; 

e) Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

f) Pagamento antecipado: Inclusão de cláusula contratual que estipula o pagamento 

antecipado em até 72 horas, devendo ser pago até o dia 26 de outubro de 2024. 

g) Tal providência se faz necessária, pois essa medida constitui condição 

indispensável para a obtenção do serviço, conforme expresso na proposta encaminhada 
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pela empresa de shows artísticos. Por consequência, o cumprimento dessa ação visa 

atingir o interesse público, que é o fiel cumprimento da programação do evento 

municipal. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA 

Clausula Vigésima Quinta: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso 

injustificado do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e 

criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da 

Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as 

seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

 
I. Advertência. 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

 

 
II. Multa, nos seguintes termos: 

a) Devolução dos valores pagos em caso de descumprimento contratual sendo a não 

realização do show. 

b) Pelo atraso no início do show, será aplicada multa de mora de 5% (cinco por cento) a 

partir de 30 (trinta) minutos sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o limite 

máximo de 10% (dez por cento) do valor contratual. Vencido o prazo o Contrato poderá 

ser considerado rescindido, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores, assim como as contratuais, tudo 

sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos. 

b) Pela recusa em realizar o show, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão, 

prevista na letra “e” e perdas e danos. 

c) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de 

10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais 

multas. 

 
Clausula Vigésima Sexta: A CONTRATADA terá seu Contrato rescindido quando: 
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a) Descumprir as condições estabelecidas no Contrato; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Ocancelamento do Contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

d) A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

e) Em caso do não comparecimento dos artistas para realização do show, fica obrigado 

a CONTRATADA a fazer a devolução integral do valor pago. 

 
Paragrafo Primeiro: Ficam a contratante isenta caso por força maior seja cancelado o 

show, sem ônus ao município, podendo ser reagendado nova data para a realização do 

show ou rescindindo o contrato, ficando a cargo da administração pública a decisão, 

considerando ainda a disponibilidade da agenda dos cantores. 

 

Paragrafo Segundo: A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no 

curso da licitação e da contratação é aquela prevista na Lei 14.133/21 e as penalidades 

previstas no Decreto n° 8.538 de 06/10/2015, Decreto 10.024 de 20/09/2019. 

 
DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Clausula Vigésima Setima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses previstas na Lei nº. 

14.133/21 

 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo 

entre as partes, na forma da Lei nº14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 

 

Parágrafo Segundo: O Presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 
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Administração em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo 

licitatório regular, sem direito à ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor 

pactuado em Contrato referente aos serviços efetivamente prestados até a rescisão. 

 

Parágrafo Terceiro: A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização 

do espetáculo por impedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por 

falta de providência da CONTRATANTE, mas não limitado ao exposto no parágrafo 

segundo da cláusula quarta do presente instrumento, obriga da mesma forma, a 

CONTRATANTE, ao integral cumprimento das obrigações previstas no presente 

instrumento, especialmente, mas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos 

honorários dos músicos, conforme discriminado na cláusula segunda deste, e demais 

despesas decorrentes do evento ainda que não realizado.; 

 
DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

Clausula Vigésima Oitava: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar 

os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao 

combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que 

forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da 

OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das 

Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo 

Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

 
Parágrafo Primeiro A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores, 

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, estar ciente dos 

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências 

para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência 

quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 

CONTRATO, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) 

que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, 

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

 

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus 

aspectos, poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da 

Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução 

Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura 

cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 

termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes 

no país. 

 
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas 

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 

de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida 

os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere 

ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem 

reconhecem que é verdade. 
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DA VINCULAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Clausula Vigésima Nona: O presente contrato está vinculado à INEXIGIBILIDADE Nº. 

001/2026. 

 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Clausula Trigessima:O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 

nº. 14.133/21 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de 

Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à 

espécie do Município de Fazenda Rio Grande/PR. 

 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

 
DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO 

Clausula Trigésima Primeira: Fica A CONTRATADA obrigado a manter, durante toda 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo atender aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

 
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

Clausula Trigésima Segunda: As Partes compromete-se, por si, seus empregados, 

prestadores de serviços e subcontratados, a observar as regras de proteção de dados 

pessoais implementadaspela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais) e demais normas aplicáveis, bem como toda a legislação aplicável relativa aos 

padrões de segurança, proteção, privacidade e sigilo de registros, dados cadastrais, 

dados pessoais e comunicações privadas no desenvolvimento de quaisquer 
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atividades relacionadas ao objeto do presente Contrato, preservado nesse caso o 

previsto em lei em atendimento a transparência da contratação pública. 

 
DO FORO 

Clausula Trigésima Terceira: Concorda A CONTRATADA quanto ao foro privilegiado 

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do 

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou 

convencionado. 

Fazenda Rio Grande, 27 de janeiro de 2026 

 

 
P/ Contratante: 

Luiz Sergio Claudino  

Prefeito em Exercício 

 

 

 

Tiago Henrique Wandscheer 

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo 

Débora Lemos 

Procuradora-Geral do Município 
OAB/PR: 42.955 

 

 
P/ Contratada: 
 
 

Marcello Fabbian Teodoro 
THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTD

DEBORA 
LEMOS

Assinado de forma 
digital por DEBORA 
LEMOS 
Dados: 2026.01.29 
11:09:01 -03'00'

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.01.29 11:31:22 
-03'00'
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INEXIGIBILIDADE Nº.001/2026     

 PROTOCOLO Nº. 2960/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 08/2026 

 

ANEXO I DO CONTRATO - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Marcello Fabbian Teodoro, representante legal da empresa/organização 

THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

41.460.026/0001-08, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos 

contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico 

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos 

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. 

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar 

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas 

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de 

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 

Fazenda Rio Grande, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

Marcello Fabbian Teodoro 

THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
 



E-mail: licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br  Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823-901  CNPJ: 95.422.986/0001-02  Telefone: (41) 3627-8500

[PMFRG] - Relação itens/contratos

1 / 1Página:
Data Emissão:

Usuário Emissão:
27/01/2026

MARA LUCIA

Modalidade:
Licitação: 1/2026 - IL

8/2026Processo/Ano:

Objeto:
Inexigibilidade de licitação
Contratação da empresa THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, para o show com a dupla Teodoro e Sampaio no Evento da Festa em alusão
ao aniversário de Fazenda Rio Grande 36 anos, no município de Fazenda Rio Grande/ PR, a realizar-se no dia 30 de Janeiro de 2026. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

THEO4 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - Venceu - Classificação: 1

MarcaUn. de MedidaDescrição do Material Valor UnitárioQuantidade Valor TotalItem

210.000,00001 1,000UN99015875 - Contratação da empresa THEO4 Produções Artística Ltda., para o show
musical com a dupla Teodoro & Sampaio na Festa em alusão ao aniversário de
Fazenda Rio Grande 36 anos, no município de Fazenda Rio Grande/ PR, a realizar-
se no dia 30 de Janeiro de 2026. - Contratação da empresa THEO4 Produções
Artística Ltda., para o show musical com a dupla Teodoro & Sampaio na Festa em
alusão ao aniversário de Fazenda Rio Grande 36 anos, no município de Fazenda
Rio Grande/ PR, a realizar-se no dia 30 de Janeiro de 2026.

210.000,00

Valor total para o lote: 210.000,00

Protocolo: d4c405b9-c874-4f50-a4e1-81d790079498    Usuário: Marafranca    Versão: 8 de 11/07/2024 10:15:20
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EXTRATO CONTRATO Nº 38/2026- ID 4630. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO: THEO4 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA; 
CNPJ: 48.460.026/0001-08; 

OBJETO: “Contratação da empresa THEO4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., para o show 
musical com a dupla Teodoro e Sampaio, no município de Fazenda Rio Grande/ PR, a realizar-
se no dia 30 de janeiro de 2026”. 

GESTOR: Suellen Anacleto da Luz, n°. 363.193 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Marycel Godo de Castro Gonçalves, nº 351.961; 
FISCAL SUPLENTE: Jonathan Almir Barbosa, nº 363.333; 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n°01/2026; 
PROTOCOLO: 2960/2026; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08/2026; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa dias), conforme 
estabelecido no termo contratual, devendo ser executado na sua integralidade no dia 30 de janeiro, 
com horário a ser definido pela comissão organizadora. 
VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/01/2026. 

Coordenação de Contratos 

 
 
 
 
 

 


